
CÂMARA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
Estado da Bahia 

CNPJ — 13.346.952/0001-03 

Ofício n° 48/2025 
	

Mundo Novo - BA, 12 de março de 2025. 

Sirvo-me do presente para requerer da gestão municipal, considerando a 
minuta de Projeto de Lei, oriunda do Sindicato dos Servidores Municipais, que dispõe 
sobre a alteração dos vencimentos previsto na Lei Municipal n° 1483/2024, de 02 de 
abril de 2024, que institui o Plano de Cargos e Vencimentos do Município de Mundo 
Novo — BA, que seja agilizado os levantamentos do impacto orçamentário e 
financeiro para que os servidores municipais sejam atendidos. 

Sem mais para o momento, conto com vosso atendimento e, desde já, 
agradecemos e colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

,fiét,Á J 
pnARCELO DE SOUSAtJ0 

Vereador 

DD. Chefe de Gabinete do Poder Executivo. 
Senhor Paulo Roberto Fentanes Borges. 
NESTA  
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